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Informações Gerais
Esta Entidade Secretária de Estado de Desenvolvimento Ambiental, domiciliada à Avenida Farquar, nº 2986, Bairro: Pedrinhas, Edifício: Rio Cautário
CNPJ: 63.752.604/0001-04 integra o Poder Executivo, ente da esfera estadual. As competências desta Entidade SEDAM são regidas pela Lei
Complementar nº 42 de 19 de março de 1991 alterada pela Lei Complementar nº 827 de 15 de julho de 2015 e pela portaria 278 GAB SEDAM que
abrangem essas funções e atividades primordiais: desenvolvimento ambiental rural e urbano, fiscalização e normatização de atividades relacionadas com
a qualidade de vida do ambiente e dos recursos naturais, conforme art. 88.

Base de Elaboração
As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) representam o conjunto consolidado e sintetizado das informações econômicas,
orçamentárias, financeiras e patrimoniais da entidade pública, com objetivo de retratar a saúde financeira, relatórios de saídas, base para análise e tomada
de decisão por parte dos usuários da informação contábil. Sua estrutura está contida nos anexos da Lei 4.320/1964, onde foi alterada pela Portaria STN
438/2012, em consonância com os novos padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, convergentes aos padrões internacionais de contabilidade.

As demonstrações foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 9º edição, juntamente com a Lei nº 4.320/1964, que no seu art. 101, descreve o conjunto
de relatórios contábeis que deverão ser apresentados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e demais entidades do setor público e a Lei
Complementar Federal nº 101/2000.

Destaque especial para a publicação da Portaria nº 14 de 20 de janeiro de 2023 a qual aprova a 6ª edição do Manual de Conferência das Demonstrações
Contábeis - MCDC/COGES-RO, disponibilizada eletronicamente no endereço: http://contabilidade.ro.gov.br/data/uploads/2022/02/SEI_ABC-
0023963432-Portaria.pdf, composta por:

Apresentação - Aspectos Iniciais e Síntese das Alterações;

Balanço Orçamentário- Anexo 12 da lei. 4.320

Balanço Patrimonial (BP)- Anexo 14 da Lei n 4.320 64

Demonstração das Variações Patrimoniais(DVP) Anexo 15 da lei. 4.320

Balanço Financeiro- Anexo13 da lei 4.320

Demonstrações do Fluxo de Caixa (DFC)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido e Demais Anexo da lei 4.320 64.

Resumo dos Principais Critérios e Políticas Contábeis
A Contabilidade Geral do Estado – COGES, nos termos da Lei Complementar nº 1.109, de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a transformação
da Superintendência Estadual de Contabilidade – SUPER em Contabilidade Geral do Estado – COGES; vem buscando atender à legislação nacional, no
que diz respeito ao cumprimento das normas financeiras estabelecidas, em especial pela Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar Federal nº 101/2000
– Lei de Responsabilidade Fiscal e o Manual de Contabilidade Pública Aplicado ao Setor Público 9º Edição, como também primar pela execução
financeira, orçamentária e patrimonial de forma eficiente e responsável.

Através da Portaria nº 14 de 20 janeiro de 2023, foi aprovado a 6º edição do Manual de Análises e Procedimentos Contábeis- MCDC/COGES-RO, para o
Encerramento do Exercício, disponibilizado através do site http:www.contabilidade.ro.gov.br com objetivo de orientar as unidades gestoras sobre os
procedimentos a serem executados para o encerramento do exercício financeiro e abertura do ano seguinte, proporcionando maior transparência das
informações, além de padronizar e simplificar os procedimentos contábeis em todo o Estado, servindo como fonte de consulta para os profissionais de
contabilidade, de auditoria e demais profissionais da gestão administrativa e financeira dos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, Fundações,
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e, inclusive, dos Fundos Especiais.

Dentre as práticas adotadas na classificação contábil, observa se a essência sobre a forma e a moeda utilizada nos registros e nas transações é o real,
moeda oficial do Brasil.

As demonstrações contábeis originam-se de fatos contábeis vinculados ao Princípio do Registro pelo Valor Original. As demonstrações contábeis do
exercício findo em 31 de dezembro de 2022 estão equiparadas às demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2021.

A moeda funcional é o Real. Os saldos em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional, empregando-se a taxa de câmbio vigente na data
das demonstrações contábeis. As disponibilidades são mensuradas ou avaliadas pelo valor original, uma vez feita a conversão para a moeda de
apresentação, quando em moeda estrangeira, a taxar câmbio vigente na data do Balanço Patrimonial.

Os estoques são avaliados com base no valor de aquisição/produção/construção ou valor realizável líquido, dos dois o menor. O método para mensuração
e avaliação das saídas é o custo médio ponderado, conforme o inciso III, art. 106 da Lei nº 4.320/64 e NBC TSP 04/2016. O ativo imobilizado, incluindo
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os gastos adicionais ou complementares, é mensurado ou avaliado inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, atualizado por
ajustes de Depreciação e Amortização conforme característica do bem.

O ativo intangível corresponde aos direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa
finalidade. É mensurado ou avaliado inicialmente com base no valor de aquisição, ou de produção, ou, ainda, pelo custo estimado de reposição na
mensuração de softwares preexistentes.

Os procedimentos de reavaliação e de redução ao valor recuperável de bens adquiridos e postos em operação foram regulamentados pelo Manual de
Procedimentos Contábeis Especiais – Parte II, disponível no sítio www.transparencia.ro.gov.br (aprovado pela Portaria nº. 208/GAB/SEFIN/2014) e o
SIGEF já se encontra preparado para os lançamentos. Quanto a determinados bens que sejam depreciados a taxas diferentes, em função de suas
características, devendo também essa particularidade ser evidenciada em notas explicativas.

O Estado de Rondônia optou por registrar patrimonialmente como Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados, os créditos oriundos da conversão de
penas alternativas em pecúnia.

Os restos a pagar não processados, quando liquidados, alteram o status para restos a pagar não processados liquidados de exercícios anteriores, uma vez
que estes devem compor o quadro de “Processados”, conforme Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 9ª Edição. Já os créditos em
liquidação são considerados como restos a pagar não processados, uma vez que, ainda não se deu a devida liquidação.

O Estado adota a política contábil considerando a retenção como paga apenas na baixa da obrigação.

O Sistema Contábil utilizado para execução orçamentária, financeira e patrimonial que resultaram nos demonstrativos contábeis e que estão dispostas
como as bases propostas pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP é o Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -
SIGEF. Os demonstrativos estão conforme os padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor Público e pelas Demonstrações exigidas pela Norma Brasileira
de Contabilidade.

A SEDAM integra o Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Governo de Rondônia – SIGEF. As Demonstrações Contábeis estão de
acordo com o art. 35 da Lei 4.320/64. O regime contábil adotado na Contabilidade Pública é o regime misto, de Caixa para as receitas e de Competência
para as despesas orçamentárias, ou seja, pertencem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas nela legalmente empenhadas.

O SISTEMA CONTÁBIL durante do exercício de 2022 utilizou o Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF/ RO para execução
orçamentária, financeira e patrimonial que resultaram nos demonstrativos contábeis em conformidade com as bases propostas pelo Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público 9º Edição – MCASP.

REMESSAS MENSAIS, TRANSMITIDAS PELA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, VIA SISTEMA INTEGRADOS DE GESTÃO E
AUDITORIA PÚBLICA - SIGAP. Em atenção aos seguintes dispositivos legais: art. nº 53 da Constituição do Estado de Rondônia que dispõe sobre a
apresentação, pelos órgãos da Administração Direta e Indireta, de balancetes mensais à Corte de Contas Estadual; Instrução Normativa nº 72/TCER/2020
que dispõe sobre a remessa eletrônica mensal de informações ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia de informações e documentos por parte das
Administrações Públicas Municipais e Estaduais do Estado de Rondônia; Resolução nº 328/2020/TCE-RO que regulamenta a Instrução Normativa nº.
72/2020/TCE-RO, para o exercício de 2022 e o Decreto nº 26.020 de 19 de abril de 2021 que disciplina a remessa eletrônica mensal de informações,
instituída pela Instrução Normativa nº 72/TCER/2020, de 19 de outubro de 2020, regulamentada pela Resolução nº 328/2020/TCE-RO, de 06 de
novembro de 2020. Apresentamos a relação dos Identificadores do SEI em que constam os recibos de entrega de remessas mensais, transmitidas, via
SIGAP, dos módulos: Contábil, Pessoal Orçamentário, Obras e Contratos, referente aos meses de janeiro a dezembro de 2022 de Administração Direta
do Estado de Rondônia, onde estão inclusas as informações da SEDAM:

 

MÊS DE REFERÊNCIA ID PROTOCOLO DE ENTREGA TCE-RO
JANEIRO 0024548472
FEVEREIRO 0027734632
MARÇO 0028714174
ABRIL 0029214799
MAIO 0030088427
JUNHO 0031764216
JULHO 0031868694
AGOSTO 0032620041
SETEMBRO 0033354252
OUTUBRO 0034103242
NOVEMBRO 0034857933
DEZEMBRO 0088.067634/2022-43

    Fonte: Processo SEI 0088.067634/2022-43

Declaração Conformidade
Declaro que as demonstrações contábeis constantes do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - (Balanços: Orçamentário, Financeiro,
Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações no Patrimônio Líquido), regidas pela Lei
Complementar n° 4.320, de 1964, com as estruturas alteradas através da Portaria STN nº 438 de 12 de julho de 2012, e pela Norma Brasileira de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 11 relativos ao exercício de 2022, representam com fidedignidade a situação orçamentária, financeira
e patrimonial desta unidade gestora.

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração.

Local: Porto Velho - RO

Data: 15/03/2023.

Contador Responsável: ROSICLEY TAVARES NASCIMENTO NERY

CRC nº RO-006290/O-0
 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis são a representação estruturada da situação patrimonial, financeira e do desempenho da entidade, no setor público. Devem
proporcionar informação útil para subsidiar a tomada de decisão, prestação de contas e responsabilização (accountability) quanto aos recursos que lhe
foram confiados.

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) aprovadas pela Parte V do MCASP 9ª Edição:
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS - SEDAM - EXERCÍCIO 2022
 

 

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal(SIGEF)
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O Balanço Orçamentário, Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320 de março de 1964, é a demonstração contábil que deve ser elaborada pela administração
pública onde discrimina o saldo das contas de receitas e despesas orçamentárias, comparando os valores previstos e fixados com os efetivamente
executados, detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado
orçamentário. (Redação dada pela Resolução CFC nº. 1.268/09), estruturado para evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária.

As Receitas Orçamentária são disponibilidades de recursos financeiros que ingressam durante o exercício orçamentário e constituem elemento novo para
o patrimônio público. Instrumento por meio do qual se viabiliza a execução das políticas públicas, onde as fontes de recursos utilizadas em programas e
ações cuja finalidade precípua é atender às necessidades públicas e demandas da sociedade. Essas receitas transitam pelo patrimônio da secretaria,
aumentam-lhe o saldo financeiro. As Despesas Orçamentária são valores que deriva da utilização de crédito consignado no orçamento da entidade,
podendo ou não diminuir a situação líquida patrimonial.

Resultado Orçamentário: seguindo o disposto no art. 35 da Lei nº 4.320/1964, o regime orçamentário observa que pertencem ao exercício financeiro as
receitas nele arrecadadas e as despesas nele legalmente, empenhadas. O resultado orçamentário representa o confronte entre as receitas orçamentárias
realizadas e as despesas orçamentárias empenhadas, não se computando, portanto, as despesas liquidadas e as despesas pagas, em atendimento ao art. 35
supracitado.

O superávit/déficit é apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. O déficit é apresentado junto às receitas à (fim) de demonstrar o equilíbrio do
Balanço Orçamentário, enquanto que o superávit é apresentado junto às despesas. As colunas de “Previsão Inicial” e “Previsão Atualizada” da Receita
apresentam os valores correspondentes às receitas próprias ou decorrentes de recursos vinculados a despesas específicas. Além de indicar o resultado
orçamentário pela comparação entre a receita arrecadada e a despesa empenhada em linha própria, o demonstrativo ainda evidencia, após a linha “Total”
do quadro da receita, a parcela do superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do ano anterior, utilizada como fonte de recursos para abertura
de créditos adicionais, bem como, o montante utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos especiais e extraordinários, com o nome de
“SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.

O Balanço Orçamentário demonstra a execução orçamentária em um determinado exercício, apresentando um resultado positivo (superávit) ou negativo
(déficit). No entanto, em função da utilização, no exercício de referência, do superávit financeiro de exercícios anteriores, identificado no Balanço
Patrimonial do exercício anterior ao de referência, para abertura de créditos adicionais, o Balanço Orçamentário poderá demonstrar uma situação distinta.
Ocorre um desequilíbrio aparente porque o superávit financeiro de exercícios anteriores, quando fonte de recursos para abertura de créditos adicionais,
não pode ser demonstrado como parte dos itens do Balanço Orçamentário que integram o cálculo do resultado orçamentário.

O superávit financeiro não é receita do exercício de referência, pois já o foi no exercício anterior, mas constitui disponibilidade para utilização no
exercício de referência. Por outro lado, as despesas executadas à conta do superávit financeiro são despesas do exercício de referência, por força legal,
visto que não foram empenhadas no exercício anterior. Dessa forma, no momento inicial da execução orçamentária, tem-se o equilíbrio entre receita
prevista e despesa fixada e constata-se que toda despesa a ser executada está amparada por uma receita prevista a ser arrecadada no exercício. No entanto,
iniciada a execução do orçamento, quando há superávit financeiro de exercícios anteriores, tem-se um recurso disponível para abertura de créditos para as
despesas não fixadas ou não totalmente contempladas pela Lei Orçamentária. Da utilização desse recurso em diante o Balanço Orçamentário passa a
demonstrar um desequilíbrio que reflete as regras de contabilização no setor público, ou seja, o reconhecimento da receita no momento da arrecadação e
o reconhecimento da despesa no momento do empenho. Com base no exposto, o Balanço Orçamentário definido proporciona ao usuário de suas
informações a possibilidade de analisar o seu resultado, confrontando-o com o superávit financeiro de exercícios anteriores, pois apresenta a linha saldos
de exercícios anteriores.

 

O Balanço Orçamentário da Unidade Gestora 180001 – SEDAM, encontra-se estruturado da seguinte forma:

• Quadro Principal;

• Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados; e

• Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processado.

 

O Quadro Principal apresentará as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas e é formado por duas seções: quadro da receita e quadro
da despesa . As receitas e despesas serão apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também será
utilizada complementarmente à classificação por natureza. Em conexo, as receitas deverão ser informadas pelos valores líquidos das respectivas
deduções. O quadro da receita é desdobrado em cinco colunas de informação e evidência a receita orçamentária, especificando a categoria econômica, a
origem, e a espécie da receita, sendo que, para cada ‘item’, é apresentado o valor da previsão inicial, da previsão atualizada, da receita atualizada e o
saldo entre a receita realizada e a previsão atualizada.
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O quadro da despesa é desdobrado em sete colunas de informação e evidência a despesa orçamentária, especificando a categoria econômica e o grupo de
natureza de despesa, sendo que, para cada ‘item’, é apresentado o valor da dotação inicial, da dotação atualizada, da despesa empenhada, da despesa
liquidada, da despesa paga e o saldo da dotação.

NOTA 1-ORÇAMENTO
Da dotação orçamentária esta unidade Gestora 180001 teve sua receita estimada e despesa fixada para o Exercício de 2022 mediante aprovação da Lei
n° 5.246 DE 10 DEJANEIRO DE 2022 – Lei Orçamentária Anual, publicada – Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 6.1 Disponibilização:
10/01/2022.

 

NOTA 2-RECEITA
A previsão de receita inicial e atualizada perfizeram o montante de R$ 10.817.562,43,. Cumpre salientar que a receita realizada perfez o valor de R$
13.487.576,47,sendo composta por Receita Corrente de R$4.670.624,40 e Capital de R$ 8.816.952,07.

 

Apresentamos abaixo quadro com o detalhamento da arrecadação por fontes:

 

Observa-se no demonstrativo acima, um superávit na receita, comparando-se a prevista com arrecadada, na ordem de R$ 2.670.014,04. Deste
saldo verificou-se que 1.835.232,40 está registrado na natureza de remuneração de depósitos bancários, ou seja valor de rendimento das contas de
investimentos e 8.816.952,07 é receita de capital.

Ainda, a receita realizada em confronto com a despesa empenhada na ordem de R$ 53.790.043,83 evidencia um déficit na ordem de R$ 40.302.467,36.
Acrescentamos que esta Unidade Gestora não tem natureza arrecadadora, e que as despesas vinculadas a Fonte 0100 são comportadas pelas
transferências financeiras realizadas pela Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN, nos termos do Decreto 16.883/2012.

E que no quadro de Receitas Orçamentárias constatam-se saldos de exercício anteriores a ordem de R$ 17.171.225,58 referente crédito adicional  por
superávit Financeiro, em favor da Unidade orçamentária secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental-SEDAM, para atendimento de despesas
correntes e de capital. Deste Montante a receita realizada foi na ordem de R$ 6.619.184,17.

NOTA 3-DESPESAS
A  Despesa Orçamentária desta UG 180001-SEDAM teve dotação inicial na ordem de R$ 34.621.879,00 e ainda  dotação atualizada no montante de
66.529.802,57. As despesas foram executadas no valor de R$ 53.790.043,83 conforme atividade detalhadas no quadro abaixo:
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A despesa empenhada perfez R$ 53.790.043,83, onde deste montante foram liquidadas R$ 40.892.404,73 dos quais foram pagos R$ 40.891.071,29,
resultando assim em inscrição de restos a pagar, sendo R$ 12.897.639,10, em inscrição de restos a pagar não processados e R$ 1.333,44 em restos a
pagar processados.

 

 

Nota 4- Demonstrativo de Superávit/Déficit
Conforme previsto no art. 43 da Lei 4.320/1964, o superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior constitui fonte para
abertura de crédito adicional. Tais valores não são considerados na receita orçamentária do exercício de referência nem serão considerado no cálculo de
déficit ou superávit orçamentário já que foram arrecadados em exercício anteriores. Apresenta Valores somente nas colunas Previsão atualizada e receita
realizada e deverá corresponder ao valor utilizado para empenho de despesas.

Esta Unidade 180001 SEDAM obteve um resultado superavitário de 10.245.521,17 conforme quadro abaixo:
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Neste quadro abaixo demonstra a  fonte 999- extra orçamentária, pois o saldo de R$ 101.408,68 faz parte do saldo de caixa, totalizando assim os R$
23.466.001,77 na disponibilidade de caixa.
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Segundo a Lei Federal nº 4.320/64, artigo 103, e o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público - MCASP, o Balanço Financeiro demonstra a
receita (líquidas das deduções) e despesas orçamentárias, ordinárias e vinculadas, bem como os recebimentos (ingressos) e pagamentos (dispêndios) de
natureza extra, orçamentárias, as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou independentes da execução orçamentária conjugados
com os saldos de disponibilidades do exercício anterior e aqueles que passarão para o exercício seguinte orçamentária. Cabe destacar que o formato do
Balanço Financeiro está de acordo com a Lei nº 4.320/1964, conforme a MCASP, em que as receitas e despesas estão evidenciadas por fonte/destinação
de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas. Os Ingressos e os Dispêndios se equilibram por meio da inclusão do Saldo em Espécie do
Exercício Anterior na coluna dos Ingressos e do Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte na coluna dos Dispêndios. Receitas e Despesas
Orçamentárias Ordinárias compreendem as receitas orçamentárias, líquidas das deduções, e despesas orçamentárias de livre alocação entre a origem e a
aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades. Receitas e Despesas Orçamentárias Vinculadas correspondem as receitas orçamentárias,
líquidas das deduções, e despesas orçamentárias cuja aplicação dos recursos é definida em lei, de acordo com sua origem. A identificação das
vinculações pode ser feita por meio do mecanismo fonte/ destinação de recursos. As fontes/destinações de recursos indicam como são financiadas as
despesas orçamentárias, atendendo sua destinação legal.

Transferências Financeiras Recebidas e Concedidas refletem as movimentações de recursos financeiros entre órgãos e entidades da administração direta
e indireta. Podem ser orçamentárias ou extra, orçamentárias. Aquelas efetuadas em cumprimento à execução do Orçamento são as cotas, repasses e sub-
repasses. Aquelas que não se relacionam com o Orçamento em geral decorrem da transferência de recursos relativos aos restos a pagar. Esses valores,
quando observados os demonstrativos consolidados, são compensados pelas transferências financeiras concedidas.

Recebimentos Extra orçamentários compreendem os ingressos não previstos no orçamento, por exemplo:

a. ingressos de recursos relativos a consignações em folha de pagamento, fianças, cauções, dentre outros; e

b. inscrição de restos a pagar.

É importante destacar o que dispõe o parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal nº 4.320/64: “Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão
computados na receita extra orçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária.” Pagamentos Extra orçamentários evidenciam os
pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, por exemplo:

1. relativos a obrigações que representaram ingressos extra orçamentárias (ex. devolução de depósitos); e

2. restos a pagar inscritos em exercícios anteriores e pagos no exercício.

 

 

NOTA 1-RECEITAS
 

O total das receitas Orçamentária arrecadada no exercício financeiro de 2022, foi de R$ 13.487.575,47, sendo que R$ 4.670.624,40 foi o total arrecado
de receita corrente , subdividido nos grupos de Receita Patrimonial no valor de R$: 1.835.232,40 e R$ 2.835.392,00 foi de transferência corrente.
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O recurso no valor de R$ 11.404.859,15, refere-se a recebimento de recurso federal, oriundo do Banco de Desenvolvimento da Amazônia - BNDS,
tratativas em processo 0028.069969/2022-19, distribuído por fonte conforme abaixo;

E ainda o valor de R$ 4.513.941,90 fazem parte deste recurso é fonte proveniente do contrato celebrado com a Agência Nacional de Águas-ANA, com
objetivo de concessão de estímulo financeiro pelo alcance de metas de gerenciamento de Recursos Hídricos no âmbito do Programa de Consolidação do
Pacto pela Gestão das Águas- Progestão, acompanhado através dos processos 0028.319572/2019-70 e  0028.285540/2020-05.

 

 

NOTA 2- Pagamentos Extra-Orçamentários.
 

Abaixo será demonstrado os pagamentos referentes a restos a pagar processados e não processados por fonte:
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QUADRO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOE E NÃO PROCESSADOS:

No quadro de pagamentos extra-orçamentários, observa-se pagamento no valor de R$: 1.005.151,33, de restos a pagar não processados e pagamentos no
valor de R$: 144.365,10 perfazendo assim um valor total de R$: 1.149.516,43, demonstrado como dispêndios no balanço orçamentário.

NOTA 2.A -Demonstrativos de Restos a Pagar Processados:

Fonte:Dive Port

Este empenho trata-se de  despesa com Locação de veículo com a empresa TB SERVIÇOS, TRANSPORTES, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS S.A. (CNPJ nº 60.924.040/0001-51).
 

 

NOTA 2.B-Demonstrativos de Restos a Pagar Não Processados;

Fonte:Dive Port

A fonte 100.100 são empenhos inscritos em restos no exercício de 2021 referente a taxas, aguardando emissões dessas guias e as demais fontes são
contratos com empresas em fase de recebimento conforme justificado no documento Memorando 226 (SEI nº 0033839392)
processo: 0028.081948/2022-63.
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Notas Balanço Patrimonial
 

Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidência, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública através de
contas representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são registrados em contas de compensação (natureza de informação de
controle). As principais práticas contábeis utilizadas para o reconhecimento e mensuração de ativos e passivos estão apresentadas no ‘item’ Base de
Elaboração. Destarte, em atenção a NBC – TSP 13, no Balanço Patrimonial deve ser evidenciado na própria demonstração ou em notas explicativas,
subclassificações adicionais das contas apresentas, classificados de acordo com às operações das entidades, ainda, o detalhamento das subclassificações
depende dos requisitos das normas vigentes, o da dimensão da natureza e função dos montantes envolvidos.

O Balanço Patrimonial da Unidade Gestora 180001 –Sedam, encontra-se representado pelas seguintes contas:
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NOTA 1-Comparação Ativo/Passivo e Patrimônio Líquido.

 

* AV – analise vertical - montante da conta em relação ao montante do grupo; * AH – analise horizontal - uma passagem temporal, aumento /
decréscimo temporal;

Na análise vertical é observado o valor da conta em relação ao total do grupo, a exemplo da conta do ativo circulante sobre o total do ativo. Já na análise
horizontal é uma análise temporal, é um comparativo de um exercício para outro.

Sob ótica da análise vertical desse quadro exposto acima, nota-se que o ativo circulante do exercício de 2021 representa 37,5% do total do grupo. Ao
comparar essa mesma conta em relação ao exercício atual, a mesma obteve um acréscimo de 15%. Já o ativo não circulante representa 60,37% do total
grupo ativo em 2022, percebe-se que o mesmo obteve um acréscimo de 6% em relação ao exercício anterior.

Quanto ao Patrimônio Líquido o mesmo representa 99% nos dois exercícios, pelo fato da inexistência do passivo não circulante, e obteve um acréscimo
de 11% em relação a 2021.

Ativo: O ativo compreende os recursos controlados pela entidade, decorrente de eventos passados, dos quais se esperam benefícios econômicos futuros
ou potenciais de serviços.

Ativo Circulante: Compreende os ativos que satisfazem um dos dois seguintes critérios: estarem disponíveis para realização imediata; ou terem
expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações contábeis, compreendendo os ativos realizáveis independentes de autorização
orçamentária. Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou
mantidos para venda ou consumo no ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; sejam realizáveis no curto prazo.
Conjunto de bens e direitos realizáveis até o término do exercício seguinte.

NOTA 2- Caixa e Equivalente de Caixa:

 

Compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como equivalentes, que representam recursos com livre movimentação para aplicação
nas operações da entidade e para os quais não haja restrições para uso imediato. 

Vale destacar que o saldo apresentado na conta 11112400100 - LIMITE DE SAQUE COM VINCULAÇÃO DE PAGAMENTO, encontra-se depositado
na Conta Única do Estado,  no controle de repasse financeiro da conta única do estado em atendimento ao princípio da unidade de caixa, conforme art.56
da Lei4.320/64;
"Art. 56. O recolhimento de tôdas as receitas far-se-á em estrita observância ao princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para criação de caixas especiais."

Na comparação do exercício anterior, que contabilizou R$ 946.132,48, para o atual exercício contabilizado em R$ 7.086.028,36 , houve um aumento
significativo  nesta conta. Isso se deu em razão da fonte de recursos minerais, a fonte 0232,passar a ser controlada pela Secretaria de Finanças- Sefin , e
todo recurso proveniente desta fonte, para execução de despesa só foi repassada mediante solicitação através processo 0028.072645/2022-50.

 

 

NOTA 3- Créditos e Valores a Curto Prazo:

Demonstrativo de Resultado 0035985944         SEI 0028.003128/2023-11 / pg. 15



 

Compreendem os direitos a receber relacionados, principalmente, pelo fornecimento de bens, serviços, créditos tributários, dívida ativa, transferências,
empréstimos e financiamentos concedidos realizáveis até doze meses da data das demonstrações contábeis. Política Contábil - Créditos a Curto Prazo:
Aportando-se aos Créditos a Curto Prazo, o grupo Valores em Trânsito compreende o somatório dos valores contabilizados indevidamente em conta
bancária, guia de recebimento e ordens bancárias emitidas a compensar, ‘vide’ Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP. Assim, para melhor
equilíbrio orçamentário e financeiro, consistência dos dados contábeis e consequentemente composição confiável e transparente da disponibilidade de
caixa, a partir da publicação do Decreto n. 20.339, de dezembro de 2015, os débitos realizados em contas bancárias do Poder Executivo sem autorização
prévia e expressa, não regularizados até o último dia útil do mês de ocorrência passaram a ser registrados em Valores em Trânsito Realizáveis a Curto
Prazo (113810600). Portanto, esses débitos referem-se às saídas financeiras que não cumpriram os estágios da despesa orçamentária, portanto, não são
passíveis de reconhecimento em conta própria de variação patrimonial, mas que, em virtude das características qualitativas da informação, devem ser
registradas de acordo com seus fatos geradores. Deste modo, embora o grupo Valores em Trânsito Realizáveis a Curto Prazo possua atributo “F” não
retrata de fato uma disponibilidade financeira, exceto a conta 1.1.3.8.1.06.04 “F” – Ordens Bancárias a Compensar, considerando a saída no banco,
devendo então, ser desconsiderado da composição do Superávit Financeiro Apurado em confronto do Ativo Financeiro e Passivo Financeiro, a fim de
que o superávit passe a ser fonte para abertura de crédito orçamentário, apenas no montante de sua efetiva liquidez. Desta forma, para o cálculo do
superávit, será incluída apenas a conta 1.1.3.8.1.06.04 “F” – Ordens Bancárias a Compensar, que representa disponibilidade factível por se tratar de
repasses financeiros entre unidades gestoras. Cabe lembrar, que essa política instituída pelo Estado de Rondônia coaduna com a Norma Brasileira de
Contabilidade – NBC TSP 23, de 21 de novembro de 2019, nos termos que política em questão reproduz princípio, base, convenção, regra e prática
aplicada a todas as Unidades Gestoras do Estado de Rondônia. Por fim, tal conduta contábil que possibilita e melhora a informação não dispensa a
confecção de Notas Explicativas, suficientes a elucidar a composição do Quadro de Superávit/Déficit Financeiro, com a devida aplicação da política
definida.

Os valores de adiantamentos concedidos aos Servidores por Diárias e Suprimentos de Fundos, apresentam processos administrativos e seguem o curso
normal orçamentário e financeiro devidamente autorizados pelos responsáveis.

 

Estoques: Compreende o valor dos bens adquiridos, produzidos ou em processo de elaboração, para a venda ou utilização própria no curso normal das
atividades.

 

NOTA 4- Estoque de Material e Insumo
Apresentou no final do exercício o saldo de R$ 418.732,21, sendo este saldo instruído pelo processo de baixa de consumo no decorrer do ano, conforme
processo administrativo nº 0028.052881/2021-79.

 

ALMOXARIFADO
Os procedimentos de controle e gerenciamento dos materiais são realizadas pela Gerência de Patrimônio e Almoxarifado desta Secretaria.

 

O Almoxarifado, funciona numa estrutura física tipo “galpão”, medindo 175m2 e com a capacidade de armazenado de 700m3. Onde fica acondicionado
todo material recebido pelas aquisições realizadas pela SEDAM, em prédio próprio situado na Estrada de Santo Antônio, 5323 – Bairro Triângulo, em
Porto Velho/RO, que, em função de sua peculiaridade e fins estratégicos, não se mudou para o Centro Político-Administrativo-CPA, conquanto
inviabilizaria a dinâmica da atividade da Gerência. Quanto aos materiais, estes encontram-se armazenados em condições satisfatórias. O procedimento
adotado para o controle dos materiais, adquiridos, seja as entradas são registradas com base nas notas fiscais e a saída por requisições, devidamente
datadas e assinadas pelos responsáveis dos setores.
 

A Gerência de Patrimônio e Almoxarifado–GPA compõe a estrutura da Coordenação de Patrimônio, Administração e Finanças – COPAF da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, contando com a seguinte estrutura:

 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE
Nesse grupo de contas são registrados os elementos patrimoniais de permanência duradoura, destinados ao funcionamento normal da entidade, assim
como os direitos exercidos com essa finalidade, ou que podem ser convertidos em caixa após um período de 12 meses, com base na data da elaboração
das demonstrações contábeis.

O ativo não circulante está subdivido em contas contábeis conforme tabela abaixo:
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NOTA 5- Bens Móveis
São considerados como bens móveis os bens com existência material podendo ser transportados sem alteração da substância ou da destinação econômica-
social.

No exercício de 2022, esta unidade gestora finalizou o exercício com o saldo correspondente a R$19.721.840,40, conforme demonstrado na tabela acima.

Durante o Exercício de 2022 foram realizado diversos ajustes no sistema SIGEF, conforme processo 0028.071150/2022-11. Na tabela abaixo, compara-
se saldos do exercício anterior e exercício atual.
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FONTE: Balancete de verificação mês 12/2022-DIVE PORT.

AH – analise horizontal - uma passagem temporal, aumento / decréscimo temporal.
 
Conforme detalhado na tabela acima, observa-se um aumento em 14% na conta dos bens móveis se comparado ao exercício anterior. Destaca-se a conta
contábil 123110500 com aumento em aproximadamente 60%.
Isso ocorreu devido as aquisições de veículos e embarcações  que esta unidade gestora adquiriu no decorrer do ano de 2022. Dentre essas aquisições
podemos citar embarcações adquiridas no valor de R$ 1.726.495,35 através do Preção Eletrônico-669/2021 ID(0022325503)apensado processo
0028.231692/2021-61. Esses bens foram adquiridos para atender os trabalhos de fiscalização promovendo ações integradas de forma eficiente e
abrangente, buscando utilizar os mais diversos meios nas ações de prevenção e repressão aos ilícitos ambientais.
Vale destacar que  unidade gestora 180011 (Fundo Especial de Proteção Ambiental-FEPRAM) realiza transferências de bens para a unidade gestora
180001-SEDAM,em obediência a LEI 3.744 DE 2015.

Visando obter um controle sobre os Bens Móveis a Gerência de Patrimônio e Almoxarifado, foi realizado  o Inventário Físico-Financeiro de Bens
Móveis, conforme Relatório SEDAM-CCI (0022001910) anexado no processo SEI nº 0028.418717/2021-39. Diante deste relatório , os bens inservíveis
foram desreconhecido do grupo de ativo imobilizado por não atenderem os critérios contábeis de ativo, dentre eles o controle e geração de benefícios
econômicos futuros ou potencial de serviços. Oportuno frisar que tais saldos foram registrados na conta de controle 8.9.1.2.9.0.6.01.00- Desincorporação
de Ativos por inservibilidade, Desfalque e Não localizados. O processo de desfazimento de tais bens foi instaurado sob n.0028.000045/2023-71

Esta Setorial realizou ajustes de acordo com planilha Adendo - Planilhas Gerais do Inventário da SEDAM (SEI nº 0034659422) e Adendo PLANILHA -
BENS INCORPORADOS A PARTIR DE 11/02/22 (SEI nº 0034721830). No entanto, após os ajustes ainda incorreram divergências entre o saldo
contábil e o valor apresentado no TC15. Fato este informado no processo através do documento sob ID (0035027316).

A Depreciação acumulada foi registrada mensalmente conforme processo 0028.054803/2022-90, registrado no final do exercício um total de R$
3.100.327,62.O valor líquido do balancete contabiliza R$ 16.622.965,00 apresentando uma diferença em comparação ao TC15(ID0035562347)no valor
de R$ 1.418.449,34. Esta divergência está sendo apurada conforme processo: 0028.004383/2023-81.

Informamos que os métodos, procedimentos e rotinas da Contabilidade, são determinadas pela Contabilidade Geral do Estado de Rondônia - COGES,
que conforme Lei Complementar 911 de 12 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº 1.109, de 12 de novembro de 2021 e Decreto nº 22.180, de 8
de agosto de 2017, relaciona os Processos e Rotinas das Unidades Setoriais e Seccionais, bem como, disciplina o exercício da supervisão técnica e a
orientação normativa dos processos pertinentes à contabilidade relativos à execução orçamentária, financeira e patrimonial da Administração Pública.
Todo mês são encaminhados à Contabilidade Geral do Estado de Rondônia o relatório de conformidade contábil, os quais informam sobre as ocorrências
relevantes nas contas patrimoniais e de controle, além do envio dos processos de conciliação bancária entre outros documentos solicitados.

A consistência dos lançamentos contábeis efetuados, são analisadas ainda através dos relatórios disponibilizados no DIVER PORT, dos relatórios
extraídos do SIGEF, entre outros fornecidos pelos demais setores conforme demanda.

Anualmente, são geradas as demonstrações contábeis a partir do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF. A conferência dos saldos
das demonstrações, bem como a emissão das Notas explicativas seguem as orientações do 6º Edição do Manual de Conferência das Demonstrações
Contábeis - MCDC/COGES-RO, aprovado pela Portaria nº 14 de 20 de janeiro de 2023. A fim de avaliar a confiabilidade e consistência das
demonstrações contábeis e são aplicados os Testes de Consistência.

Compete a Setorial GPA realizar atividades patrimoniais nos moldes do que diz a a IN 05/2019/SEPAT-COCEN, ou seja, tudo que se refere acerca do
reconhecimento, mensuração e evidenciação, além dos procedimentos de avaliação, reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação dos ativos
imobilizados e amortização dos intangíveis do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Destaque-se ainda que há no âmbito do Poder Executivo estadual, sistema de controle de patrimônio, denominado E-estado, no entanto, considerando as
questões de operacionalidade, a relação de bens extraídos pela Comissão de Inventário do sistema E-estado, apresentou divergências com o real
patrimônio da unidade. Considerando-se também a dificuldades enfrentadas durante todo exercício com os sistema E-estado o qual gera os documentos
de suporte gerados, dificuldades essas relatadas no Ofício 5476 (0034050584) o qual orienta a adoção de controles auxiliares,  ainda restam ajustes a
serem feitos.

Ainda foi nomeada uma comissão de inventário para o exercício de 2022, através de documento Portaria 24/2022 ID SEI (0028590483) apensado
processo 0028.072273/2022-61 e o relatório do inventário foi entregue conforme processo administrativo 0028.085693/2022-16  - Relatório
0034659403, todavia a comissão segue os trabalhos para a conclusão em 2023. O saldo dos grupo de contas dos bens móveis estão evidenciados no
Anexo TC - 15 apensado no processo: 0064.700045/2023-29.
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NOTA 6-IMOBILIZADO
Imobilizado Os bens imóveis registrados no Balanço Patrimonial da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental, ao final do exercício de 2022,
estão divididos da seguinte forma:

De acordo com inventário de bens imóveis reavaliado pela SEPAT, entre o exercício financeiro de 2021 2022 a conta nº 123210100 (Bens Imóveis),
apresenta um saldo de R$ 21.489.115,67 , desta Secretária pela Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT em
cumprimentos com as atribuições prevista na Lei Complementar nº 965 de dezembro de 2017.conforme discriminado abaixo:

Conforme demonstrado acima, observa-se uma entrada no valor de R$ 1.291.193,40 referente a um posto localizado em JI Paraná, o qual foi registrado
através de uma NL - Nota de Lançamento (0035988714) que cita em histórico o processo (0030.073561/2021-11).

 

Considerando a Instrução Normativa nº 005/2019/SEPAT-COCEN, o qual regulamenta o reconhecimento, mensuração e evidenciação, além dos
procedimentos de avaliação, reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação dos ativos imobilizados e amortização dos intangíveis do Poder
Executivo do Estado de Rondônia, menciona em seu artigo 25:

"art. 25 Os bens imóveis passarão por procedimentos de reavaliação periodicamente, com intervalos que poderão variar de três a cinco anos, conforme as
características do imóvel, as características de utilização e a realidade da unidade gestora".

O saldo do imobilizado encontra-se conciliado com TC 16 conforme tratativas processo 0028.002467/2023-81.

 

Nota 7 - Depreciação, Exaustão e Amortização Acumulada
 

Os bens dessa unidade gestora foram depreciados conforme relatório de gestão gerado pelo sistema E-estado, conforme o processo administrativo nº
0028.052881/2021-79, instruído pela Gerência de Patrimônio e Almoxarifado. O saldo em 31 de dezembro de 2022 é de R$ 418.732,21.

 

NOTA - 8 Fonte de Recursos
 

O quadro de Superávit/Déficit Financeiro é a diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro, podendo ser utilizado como fonte para abertura de
créditos suplementares e especiais. No exercício de 2021, o superávit apurado foi no total de R$ 17.359.694,54, este valor encontram-se todos registrado
na fonte 00 - Recursos Ordinários, fonte 16 Recursos de Conv. com Outras Esferas de Gov. e ONGS Firmados pela Adm. Direta e na fonte 32 -
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Compensação Financeira dos Recursos Minerais.

O superávit financeiro poderá ser aberto conforme discricionariedade do ordenador de despesas, em conformidade com o artigo 43 da Lei Federal nº
4.320/64. Segue quadro demonstrando superávit por domicílio bancário:

O Superávit da fonte 232 foi discriminado no processo 0028.072645/2022-50 documento  Ofício 432 (SEI nº 0035151252).

 

 

 

Demonstrativo de Resultado 0035985944         SEI 0028.003128/2023-11 / pg. 20



 

NOTAS DAS DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
 

A demonstração das variações patrimoniais (DVP) evidencia alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução
orçamentária. Por meio dela é possível verificar o resultado patrimonial do exercício apurado na DVP, pelo confronto entre as variações patrimoniais
quantitativas aumentativas e diminutivas O valor apurado passa a compor o saldo patrimonial do Balanço Patrimonial (BP) do exercício. (MCASP, parte
V, 8ª Ed. 2018).

 

NOTA 1-Resultado Patrimonial
No exercício de 2022, a SEDAM apresentou um resultado a maior em 31% se comparado ao mesmo período do exercício anterior, apresentando um 
resultado patrimonial em R$ 6.284.449,23.

 

NOTA 2-Receita Imobiliária
Compreende o saldo de R$ 1.835.232,40, demonstrado nesse grupo de contas, representa toda a receita realizada proveniente das contas bancárias
registradas e contabilizadas mensalmente.

NOTA 3- Transferências Correntes
Este recurso no valor de R$ 8.869.639,07 refere-se a recebimento de recurso federal, oriundo do Banco de Desenvolvimento da Amazônia - BNDS. Em
comparação ao ano anterior, que registrou R$ 2.257.058,04, percebe-se um aumento aproximadamente de 250%.

NOTA 4-Transferências e Delegações Recebidos
O valor de R$ 46.706.687,75 refere-se a transferência financeira da unidade gestora 140001 - Tesouro Estadual para a 180001 - SEDAM, tendo em vista
que a SEDAM não é uma unidade arrecadadora, e suas despesas são custeadas com recurso ordinário, entre essas despesas estão as de folha de
pagamento de servidores, água, luz, energia elétrica, combustível e internet.
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
A Demonstração dos Fluxos de Caixa tem o objetivo de contribuir para a transparência da gestão pública, pois permite um melhor gerenciamento e
controle financeiros dos órgãos e entidades do setor público. As informações dos fluxos de caixa são úteis para proporcionar aos usuários da informação
contábil instrumento para avaliar a capacidade de a entidade gerar caixa e equivalentes de caixa, bem como suas necessidades de liquidez. A
Demonstração de Fluxos de Caixa do Estado de Rondônia, permite a avaliação das saídas e entradas de dinheiro no caixa durante o período e o resultado
desse fluxo.

NOTA 1-FLUXO OPERACIONAL
Os fluxos de caixa operacionais consolidados do setor público em sentido amplo proporcionam uma indicação da medida do volume de recursos que o
governo vem financiando suas atividades correntes por meio da tributação e outras cobranças.

Em função da adoção do princípio da unidade de caixa (Conta Única), a geração líquida de caixa e equivalente de caixa da DFC é correspondente ao
resultado financeiro apurado no BF. Portanto, em 31 de dezembro de 2022, a geração líquida de caixa foi positiva em R$ 2.297353,86 comparado ao
mesmo período de 2021 houve um acréscimo de aproximadamente 40% conforme quadro abaixo:

NOTA 2-Renumeração de Disponibilidade
Compreende o saldo de R$ 1.835.232,40, demonstrado nesse grupo de contas, representa toda a receita realizada proveniente das contas bancárias
registradas e contabilizadas mensalmente.
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NOTA 3-Caixa e Equivalente de Caixa
No Exercício de 2022 o caixa e Equivalente de Caixa, apresenta o saldo de R$ 23.466.001,77, referente a saldos financeiros nas contas bancárias que são
contabilizados mensalmente no SIAGEF e encaminhadas para homologação da Contabilidade Geral do Estado-COGES.

 

NOTA 4- Transferências Recebidas Intergovernamentais
Este recurso no valor de R$ 8.816.952,07 , refere-se a recebimento de recurso federal, oriundo do Banco de Desenvolvimento da Amazônia - BNDS.
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Documento assinado eletronicamente por Rosicley Tavares Nascimento Nery , Contador(a), em 14/03/2023, às 17:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS , Secretário(a), em 15/03/2023, às 12:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


Documento assinado eletronicamente por Marco Antônio Garcia de Souza , Coordenador(a), em 15/03/2023, às 13:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0035985944 e o código CRC CA2DF36C.

Referência: Caso responda este(a) Demonstrativo de Resultado, indicar expressamente o Processo nº 0028.003128/2023-11 SEI nº 0035985944
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